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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.SGPe Nº 98, de 28 de dezembro de 2020

Dispõe sobre a criação do Comitê Gestor da Secretaria de Gestão 

de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o disposto no PROAD nº 6018/2020,

 RESOLVE:

 Art. 1º Criar o Comitê Gestor da Secretaria de Gestão de Pessoas que será 

constituído com os seguintes integrantes:

 I – Secretário de Gestão de Pessoas;

 II – Assistente Secretário de Gestão de Pessoas;

 III – Coordenador do Núcleo de Assessoramento à Gestão e à Governança;

 IV – Diretor da Divisão de Informações Funcionais;

 V – Diretor da Divisão de Pagamento de Pessoal.

 Art. 2º As atribuições do Comitê serão as seguintes:

 I – Reunir-se, ordinariamente, duas vezes por semana, no início do expediente 

das 2ª e 5ª feiras;

 II - Planejar e priorizar as ações da Secretaria e suas Unidades subordinadas;

 III - Avaliar riscos inerentes às atividades da Secretaria e suas Unidades subordinadas;

 IV - Deliberar sobre os demais assuntos de interesse da Secretaria.
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 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 FABIANA DE OLIVEIRA RAMOS
 Secretária de Gestão de Pessoas Substituta


